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PORTARIA Nº 3.392, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Suspende a transferência do incentivo de custeio e qualificação de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título II da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as

ações e os serviços de saúde do Sistema único de Saúde;
Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite nº 36/CIT, de 25 de janeiro de 2018, que define o prazo para os gestores enviarem manifestação ao Ministério da Saúde e define a suspensão

da transferência dos recursos de custeio referente às habilitações dos serviços de atenção à saúde de média e alta complexidade que não estejam em funcionamento ou não apresentem a produção assistencial registrada
nos sistemas de informação em saúde considerando as políticas de atenção à saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 275/2018-CGUE/DAHU/SAS, de 10 de outubro de 2018, contida no NUP-SEI nº 25000.176974/2018-21, que informa irregularidades no lançamento de produção no Sistema
de Informações Ambulatoriais -SIA/SUS, por Unidades Pronto Atendimento (UPA 24h), resolve:

Art. 1º Ficam suspensas as transferências dos recursos de incentivo de custeio e qualificação das Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) localizadas nos Municípios descritos no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

. UF Município IBGE CNES Opção
de
custeio

Portaria de habilitação em custeio Portaria de Qualificação Valor anual de
custeio no teto

MAC

Valor anual de
qualificação no

teto MAC

Total a ser
suspenso

Gestão
do
Custeio

Gestão da
Qualificação

. AC Rio Branco 120040 6439837 VIII Portaria nº 1.419/GM/MS, de 2/6/2010 e Por-
taria n°1.984/GM/MS, de 12/9/2012

Portaria nº 141/GM/MS, de
04/2/2013

3.900.000,00 3.000.000,00 6.900.000,00 SES SES

. AM Manaus 130260 7458606 VIII Item do Anexo da Portaria nº 617/GM/MS, de
26/5/2015

- 3.900.000,00 - 3.900.000,00 SES -

. BA Teixeira de Fre-
itas

293135 7964145 V Portaria n° 2550/GM/MS, de 23/11/2016 e Por-
taria nº 2329/GM/MS, de 02/08/2018 Portaria

nº 2573/GM/MS, 20/08/2018 Restabelece

- 2.100.000,00 - 2.100.000,00 SMS -

. MA São João dos
Patos

2 1111 0 6992021 III Portaria n° 1.209/GM/MS, de 12/6/2012 Portaria nº 3.078/GM/MS, de
27/12/2012

1.200.000,00 840.000,00 2.040.000,00 SES SES

. MA São Luís 2 111 3 0 6826393 V Portaria nº 800/GM/MS, 25/4/2012 Portaria nº 3.143/GM/MS, de
28/12/12 e Portaria n°

2176/GM/MS, de 18/10/2016

2.730.000,00 1.950.000,00 4.680.000,00 SES SES

. PR Guaíra 410880 7541228 III Portaria nº 1913/GM/MS, de 17/10/2016 Portaria n° 2455/GM/MS, de
27/09/2017

1.200.000,00 840.000,00 2.040.000,00 SMS SMS

. SC Itajaí 420820 7066953 III Portaria nº 1.533/GM/MS, de 24/7/2013 - 1.200.000,00 - 1.200.000,00 SMS

PORTARIA Nº 3.393, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Suspende o repasse do recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título II - Do componente do serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU 192) - da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre

as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Art. 931, o inciso IV do Art. 932 do Capítulo II - Do financiamento da Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Seção VIII - Das Condicionantes e da Suspensão do Repasse dos

Incentivos Financeiros do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências - da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida
as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, que redefine a operacionalização do cadastramento de serviços de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e o elenco de profissionais
que compõem as equipes do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT nº 36, de 25 de janeiro de 2018, que define o prazo para os gestores enviarem manifestação ao Ministério da Saúde e define a suspensão
da transferência dos recursos de custeio referente às habilitações dos serviços de atenção à saúde de média e alta complexidade que não estejam em funcionamento ou não apresentem a produção assistencial registrada
nos sistemas de informação em saúde considerando as políticas de atenção à saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 280/2018, da Coordenação Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, constante do Processo NUP-SEI nº 25000.177024/2018-14, resolve:
Art. 1º Fica suspenso o repasse do recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), conforme anexo a esta Portaria.
§ 1° O restabelecimento do repasse do incentivo financeiro de custeio suspenso está condicionado à regularização do registro da produção do SIA/SUS das Unidades do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU 192).
§ 2° A não regularização no prazo de até 6 meses, a contar da data de publicação desta Portaria, acarretará na revogação das Portarias de habilitação e qualificação das respectivas unidades, conforme Art.

17 da Portaria nº 288/SAS/MS, de 12 de março de 2018, bem como a devolução das Unidades Móveis doadas pelo Ministério da Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

. 4 Ti p o IBGE UF Município Gestão
do
recurso

CRU Fundo para
repasse

Portaria de Habilitação em
custeio

Portaria de Incremento Portaria de Qualificação Valor anual a
ser
SUSPENSO

Valor mensal
a ser
SUSPENSO

. 7637381 USB 130353 AM Presidente
Figueiredo

SMS Manaus Municipal PORTARIA Nº 3.182/GM/MS,
DE 29 DE DEZEMBRO DE
2016

R$
204.750,00

R$
17.062,50

. 6943349 USB 160030 AP Macapá SMS Macapá (Estadual) Municipal PORTARIA Nº 2.555/GM/MS,
DE 23 DE OUTUBRO DE
2006

Portaria Nº
1.473/GM/MS, de 18 de
Julho de 2013

R$
204.750,00

R$
17.062,50

. 7045069 USB 290135 BA Andorinha SMS Senhor do Bonfim Municipal PORTARIA Nº 3.114/GM/MS,
DE 26 DE DEZEMBRO DE
2 0 11

Portaria Nº
1.473/GM/MS, de 18 de
Julho de 2013

R$
157.500,00

R$
13.125,00

. 7050585 USB 292030 BA Malhada de
Pedras

SMS Brumado Municipal PORTARIA Nº 1.444/GM/MS,
DE 21 DE JUNHO DE 2011

Portaria Nº
1.473/GM/MS, de 18 de
Julho de 2013

R$
157.500,00

R$
13.125,00

. 7277261 USB 292280 BA Nova
Itarana

SMS Santo Antônio de
Jesus

Municipal PORTARIA Nº 2.485/GM/MS,
DE 23 DE OUTUBRO DE
2013

R$
157.500,00

R$
13.125,00

. 7242646 USB 292770 BA Santa Cruz
Cabrália

SMS Eunápolis Municipal PORTARIA Nº 2.082/GM/MS,
DE 17 DE SETEMBRO DE
2012

Portaria Nº
1.473/GM/MS, de 18 de
Julho de 2013

R$
157.500,00

R$
13.125,00

. 6843328 USB 521930 GO Santa
Helena de
Goiás

SMS Rio Verde
(Sudoeste I e II)

Municipal PORTARIA Nº 1.659/GM/MS,
DE 13 DE AGOSTO DE 2008

Portaria Nº
1.473/GM/MS, de 18 de
Julho de 2013

PORTARIA Nº
1.315/GM/MS, DE 25 DE
MAIO DE 2017

R$
263.028,00

R$
21.919,00
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